
INDICAÇÃO Nº 
2128
, DE 2007

INDICO, com fulcro no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que interceda junto à Secretaria de Saúde, para que estabeleça convênio com o Município de São José dos Campos a fim de se implantar um ambulatório especializado naquela Cidade. 

JUSTIFICATIVA

São cediços os esforços desse ínclito Governo para sobrepujar os acúleos que acometem a área da saúde, também não se pode olvidar que esse problema assola o País. 


Nesse contexto, o Município de São José dos Campos necessita da medida ora indicada, com o escopo de se desafogar as UBS’s e agilizar o diagnóstico com especialistas.   


Cabe asseverar que o serviço público de saúde em São José dos Campos, além de atender a sua população de 600 mil habitantes, abarca considerável parcela das populações de cidades vizinhas.  


Diante do exposto e tendo-se em vista a disposição do artigo 219 da Constituição do Estado de São Paulo, resta justa e lídima a presente indicação. 

Sala das Sessões, em

Deputado Marco Bertaiolli - DEM
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